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O Projeto ora analisado pelas comissões supracitadas dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634/2009 - Plano Plurianual - período de 2010  a 2013 e abre crédito adicional suplementar de  R$ 2.761.456,47 (dois milhões, setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos) na Secretaria Municipal de Educação. 


Referido crédito visa atender a reforma de escolas municipalizadas, através de convênio celebrado entre o Município de Botucatu e a Secretaria de Estado da Educação – fundo de desenvolvimento da educação – FDE, por superávit financeiro, conforme valores firmados em convênio e rendimento de aplicação financeira do exercício de 2012.

A matéria foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.


Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de fevereiro de 2013.
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